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INDICAÇÃONº 2? 12019

“Indica ao Chefe do

Poder Executivo

Municipal o reajuste do

fichet alimentação,

conforme aumento da

inflação”.

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com fulero noartigo 206 do Regimento Intemo,

seja enviado a esta Casa de Leis, projeto de lei, cujo teor seja o reajuste do ticket alimentação

que é fornecido aos servidores públicos municipais, conforme aumento da inflação.

Justificativa

Sr. Prefeito:

Há a real necessidade de se equilibrar os reajustes dos benefícios concedidos aos servidores,

como forma de alinhar o aumento dos custos de itens básicos necessários com o valor contido no

ticket alimentação, seguindo como parâmetro o termo inicial do reajuste na inflação, segundo

tabela IPCA.

Salmourão-SP, 08 de maio de 2019

João Leme dos Santos
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